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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

1.1.   Contratação de empresa para execução de reparo parcial do passeio/calçada, 

com área aproximada de 126m², da Câmara Municipal.  

 Item Descrição do Objeto  QTD. UM 

1 

Contratação de empresa para execução de reparo parcial do 
passeio/calçada, com área aproximada de 126m², da Câmara 
Municipal.  

1 Serv. 

Detalhamento do Objeto  

1 Demolição manual de revestimento em ladrilho, incluindo a base; 

2 Escavação manual do solo, para acerto da base; 

3 Remoção de entulho, incluindo caçambas para descarte; 

4 Base de bica corrida; 

5 Revestimento primário com pó de pedra, com compactação; 

6 Fornecer e executar toda a instalação do bloco intertravado, com dimensões de 20 cm de 
comprimento por 10 cm de largura, na cor concreto natural, com areia de rejuntamento. 
Assentamento no estilo trama, conforme desenho abaixo: 

 

7 
Fornecer e executar faixa de piso cimentício tátil direcional e de alerta (conforme ABNT 
16537/2016), na cor amarela, na medida de 20x20 cm em toda extensão do passeio; 

8 
Rampa de acesso para pessoas com necessidades especiais, executada em concreto e 
piso cimentício tátil de alerta, na cor amarela, medindo 20x20 cm.  

9 
Substituição de tubulação de águas pluviais danificados. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Ato nº. 05 da Câmara 

Municipal de Mongaguá. 

1.3. O custo estimado total da contratação está apresentado no Anexo I – Planilha 

de cotações, do Estudo Técnico Preliminar. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

2.1. O presente processo tem como objetivo a contratação de empresa para 

execução de reparo parcial do passeio/calçada, com área aproximada de 126m², da 

Câmara Municipal. A mesma deverá ser executada em piso intertravado, com faixa de 

Piso Cimentício Tátil Direcional/Alerta e rampa de acessibilidade em concreto.  

A necessidade dessa contratação se justifica tendo em vista que devido às fortes 

chuvas e alagamentos que acometeram a nossa cidade no mês de março, parte da 

calçada e do passeio em frente à Câmara foi fortemente atingida e danificada conforme 

se verificam nas fotos anexo à solicitação. Isto posto, a recuperação do passeio e da 

calçada tornou-se um serviço de natureza essencial. A contratação desse serviço é de 

suma importância a fim de que se restabeleça a integridade de trânsito dos usuários, 

colaboradores e ainda do patrimônio público, suprindo as necessidades de se ter um local 

em perfeitas condições de tráfego levando em consideração as premissas de 

acessibilidade e sinalização.  

A calçada e os outros meios de acesso nela inerentes são partes da via e muito 

importantes para a circulação dos pedestres, pois garantem uma circulação segura e 

confortável, auxiliando em seus deslocamentos, sendo um dos aspectos principais da 

mobilidade urbana. A execução desse serviço de reparo do passeio e da calçada faz-se 

necessária uma vez que a falta de manutenção do local citado, poderá acarretar em 

acidentes pela falta de segurança tanto para o trânsito de pedestres como de veículos 

que estacionam.  

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 

de 2024 pois trata-se de fato não previsível ou superveniente, decorrente de alagamentos 

causados por intempéries climáticas. 

 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

3.1. Contratação de empresa para execução de reparo parcial do passeio/calçada, 

com área aproximada de 126m², da Câmara Municipal. A mesma deverá ser executada 

em piso intertravado, com faixa de Piso Cimentício Tátil Direcional/Alerta e rampa de 

acessibilidade em concreto. O serviço deve ser realizado de acordo com a quantidade e 
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especificações definidos no item 1.1, fazendo com que esta seja uma escolha vantajosa 

para instituição. O levantamento dos itens do detalhamento do objeto foi realizado de 

acordo com a necessidade deste órgão. A modalidade de licitação será definida após o 

processo de cotação. 

3.2. Descrição dos itens: Conforme tabela anexa ao Item 1. 

 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Será permitida visita técnica, previamente agendada, no local que será 

executada a obra. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação conforme os artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133 de 2021.  

4.4. Quanto à vistoria prévia do local de execução dos serviços, para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, é 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 às 11 e das 13 às 16 

horas, em dias úteis.     

4.4.1. Caso o proponente opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do proponente acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação.  

4.4.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E 

ART. 40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. O prazo para execução do serviço é de até 45 (quarenta e cinco) dias, contado 

da emissão de Requisição formalizada pelo Contratante.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na(s) data(s) avençada(s), o contratado 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24h (vinte e quatro horas) de 
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antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os serviços deverão ser realizados no seguinte endereço: Avenida São Paulo, 

nº. 3.324, Jardim Marina, Mongaguá/SP. 

5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias a contar da notificação do contratado, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

5.6 - À empresa CONTRATADA caberá a responsabilidade de fornecer, a qualquer 

tempo, informações e orientações que se façam necessárias, referentes aos projetos por 

ela elaborados, incluindo possíveis questionamentos dos proponentes, por ocasião da 

realização da licitação para execução da obra. 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. São obrigações da Contratante:  

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua 

execução;  

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os 

critérios estabelecidos neste Termo de Referência;  

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na 

execução e correção das falhas eventualmente detectadas;  

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis;  

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos 

prazos preestabelecidos em Contrato;  

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com a prestação dos serviços;  
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6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA;  

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos 

necessários para cumprimento do objeto do Contrato;  

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de 

execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer 

natureza;  

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, solicitando à CONTRATADA a pronta 

regularização;  

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 

para a execução dos serviços;  

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas 

decorrentes.  

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 

que deverá responder pela fiel execução do contrato;  

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 

contrato, inerentes à execução do objeto contratual;  

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 

prontamente às reclamações formuladas;  

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto 

do Contrato;  
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7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;  

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços 

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total 

ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;  

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso 

de dispensa eletrônica de licitação;  

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação 

quando da execução do objeto à CONTRATANTE;  

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica;  

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os 

diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e 

documentação técnica à Administração;  

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;  

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência;  

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas 

de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do 

Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;  

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que 

temporariamente, a execução dos serviços;  

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, 

de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;  

7.1.16. Apresentar à CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de 

fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos 

serviços; 

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas 

em função da execução dos serviços;  

http://www.camaramongagua.sp.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Avenida São Paulo, n° 3.324 – Jardim Marina – Mongaguá/SP – CEP: 11730.000 

Fone: (13) 3505.5900  www.camaramongagua.sp.gov.br 

 

 

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 

dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este 

instituído, mantendo-os devidamente identificados;  

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-

se de transferir responsabilidade a outrem;  

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 

saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE;  

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em 

conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive 

por danos causados a terceiros;  

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia 

autorização da CONTRATANTE;  

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a 

prestação dos serviços;  

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus 

empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;  

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, 

quando couber, nos termos das legislações em vigor;  

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

 

 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
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anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, 

de 2017). 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 

5, de 2017). 

8.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 

2021).  

8.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

8.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
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registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelo fiscal de contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (inciso VIII do art. 

21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do art. 21 do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

8.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (inciso VI do art. 

21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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8.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 

120 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

8.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O 

USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”, 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 9.1. A forma de contratação será definida por meio de pesquisa de mercado, neste 

caso, de cotações com empresas do ramo de obras civis, pequenos reparos, cujas 

cotações, poderão definir o valor médio de mercado para o objeto da contratação e 

subsidiar o limite orçamentário necessário para sua execução.  

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação 

Direta/Edital. 

 

 

10 . DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1 Declaração de que o proponente tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto a ser 

contratado.  
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11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos pela seguinte dotação: 01.01.00.01.031.0001.2002.3.3.90.39.99 

 

 

 

Mongaguá, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Janaína de Oliveira Bernardi Ferreira 

Diretora Geral 

 

Sérgio Silvestre Rodrigues 

Presidente da Câmara 
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